
PREFEITURA MUNICIPAL 01
NOVA SANTA BARBARA

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de
recarga de cilindros de oxigênio medicinal, para Secretaria
Municipal de Saúde;

DATA DA ABERTURA: Dia 1510812019, às 14h00min.

DOTA Ão:

VALOR MAXIMO R$ 33.165,50 (trinta e três mil, cento e
sessenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Rua Walfredo Bittenmurt de Moraês,222, Telefone - 43.3266-810o - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60

E-mail: ticiracaoíitnsb.nr.!.ov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

t

Dotaçóes
Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2019 2510 08.00í. 1 0.30í.0320.2025 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2019 2520 08.001. 1 0.301.0320.2025 JUJ 3.3 90.30.00.00 Do Exercício
2019 08.001 . 1 0.30 í .0320.2025 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2019 2540
2019 2550
2019 2610
2019 2620
2019 2630
2019 2640
2019 Do Exercício2650 08.00í. 1 0.301.0320.2025 3ló 3.3.90.39.00.00
2019 2660

PRE§Mü'GALd
Processo Administrativo n.o 56/201 I

loa.oot.to.eot.o32o.zo2s lezs ls g go eo oo oo lDo Exercício

108.00í.10.301.0320.202s lsza B.s.so.so.oo.oo lDoExercício
108 00í 10 301.0320.2025 lo ls.s.so.ss.oo oo lDo Exercício

108.001 10 301.0320.2025 1303 13.3.90.39 00 00 lDo Exercício

108.001 í0 301 032o202s 1324 13.3 90 39 00 00 lDo Exercício

108.001.10.301.0320.202s 1325 13.3.90.39.00.00 lDoExercício

loa.oor.ro.sor.o32o.2ozs lzzt ls.a.so.ag.oooo lDoExercício
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NOVA SANTA BARBARA í'le

CORRESPONDÊNCN INTERNA

DE: Secretaria Municipalde Saúde No 160/2019

PARA: Secretaria Pública de Serviços Internos DATA: 18/06/19

ASSUNTO: Solicitação Licitação de Oxigênio

Mdiante Autorização desta Secretaria Municipal de Saúde solicito a
Vossa Senhoria a abertura de processo licitatório para aquisição de recarga de
oxigênio com disponibilidade de cilindros que serão substituÍdos pela própria
empÍesa na troca pelos vazios. Ressaltamos que a empresa deverá:
o Realizar a substituição de cilindros vazios por cheios, nesta unidade básica

saúde, e também nas residências de pacientes que fazem uso dos oxigênios
fomecidos por esta UBS;

o A manutenção e o reabastecimento dos cilindros vazios por cheios, deveráo
ser realizados 02 vezes por semana e emergencialmente quando solicitados
no prazo de 24 horas para a entrega.

r O consumo segundo a demanda do serviço municipal de saúde requer as
seguintes quantidades e valores descritos abaixo pelo perÍodo de 12 (doze)
meses:

o 150 cilindros de 10 m3
o 50 cilindros de 3 m3

Atenciosamente,

M res de Jesus

Secretária Municipal de Saúde

Recebido por:
Data

li t.L ti'i.
Nome

O+w,.t-

Rua: Walhêdo Bitten@uÍt Moraes no 222, ?(43.32fÉ,1))2) CNPJ n' 95.561.080/000160
E-mail: p44g!1@949|3ggqg - Nova Sania BáÍbara - Parâná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊucn rrureRrul

Nova Santa Bárbara, 1810612019.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência
expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, solicitando o registro de preços para
eventual aquisiçâo de recarga de cilindros de oxigênio medicinal, para Secretaria
Municipal de Saúde, para que sejam tomadas todas as providências necessárias
para a abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Prefeito Municipal
Ll ,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 1266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

I



ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊrucra rrureRNe

Nova Santa Bárbara, 1810612019.

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Cotações

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de processo licitatório para aquisição de
rêcarga de oxigênio, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,
anêxa.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C a uditk os Santos
Setor de Licitaç

Recebido por:

Data t( OÇ >Di?

NOVA SANTA BARBARA t4

,o/{Lo C CNome Assinatura lrlr\

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - ti tlacao b. .br - rwvrv.nsb.prge!-b!

PREFEITURA MUNICIPAL
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RAZÃO SOCIAL: L.G COMERCIO E ENVASE DE GASES DO AR LTDA

ENDEREÇO: Av. FEODOR cURTOVENCO, 87í, DlsT INDUSTRTAL il, OURINHOS-SP

CNPJ: í0.590.04910001 -03

TELEFONE: í4 33264080

EMAIL: ENVASE@UoL.COM.BR

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-50 Fone: (43) 3266-8100 Email: compras@nsb.pr.gov.br

"coTAçÂo DE PREÇO"

Ourlnhos, 02 dc julho tle ?fll9

90.ry49ioo'a#] i

Luiz rB,mffi8mot
Rua lrineu Ferrazoli, 106

Jd. Matilds' CÉP 19900'195

ÉURINHoS-SPJ

No

Item
Descrição Qtde Valor

Unitário
1 Recarga de oxigênio medicinal em cilindros de 10 m3 150 150,00

2 Recarga de oxigênio medicinal em cilindros de 3 m3 Ân 80,00

l



RAZÃO SOCIAL: R.SANToS GoMEs & sANToS LTDA.ME

ENDEREÇO: AV. DEZ DE DEZEMBRo,500- LoNDRINA -PR

CNPJ: 1 0.742.0 4410001 40
TELEFONE 1043- 3327 5248

EMAIL oxicompany@uol,com,br

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

GNPJ: 95.561.080/0001-60 Fone: (43) 3266-8íOO Email: compras@nsb'pr.gov'br

"coTAÇÃo DE PREÇO"

Carimbo com C!-tE{ -
:, -"o'Í*,!

Assinâture - tbfu} o-

DajG_ Og Ot/. , P,o)q .

f!7

Ter#,$i!!33sÍ#§

^l"cítda 
Dez dc Dc"mbro' 500

| .r" ru.orJl'âo?1"§"*'xe - gt

N0

Item
Descrição Qtde Valor

Unitário
1 Recarga de oxigênio medicinal em cilindros

de 10 m3

150 160,00 24.000,00

Recarga de oxigênio medicinal em cilindros
de3m3

80,00 4.000,00

3 total ) R$ 28.000,00

Scanned with CamScanner

!

:

Valor
Total

2. 50



MÉDIA corAçÃo FoRNEcTMENTo DE oxrcÊNro

Descrição Quantidade
Prêço I -
Oxingás

Preço ll - LG
Preço lll -

Oxicompan Méd ia

150 250,00 150,00 160,00 186,667

50 150,00 80,00 80,00 103,333

fig

Nova Santa Bárbara, 09 de julho de 2019

n e a ce

Responsável pela cotação

Recarga de oxigênio medicinal
em cilindros de í0 m'

Recarga de oxigênio medicinal
em cilindros de 3 m'
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, Og l07 /2019 .

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para o registro de preços para eventual aquisiçáo de recarga
de cilindros de oxigênio medicinal, em atendimento a solicitação da Sra.
Michele Soares de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, num valor máximo
previsto de R$ 33. 165,50 (trinta e três mi1, cento e sessenta e cinco reais e
cinquenta centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Crtstina Lud dos Saatos
Setor de Lici Çao

Rua Walfredo Binencourr de Moraes n' 222, Centro, I 43. 3266.8 100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mail - licitacao b.or,sov-br - wwrv.nsb.pr.eov.br

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Registro de preços para eventual aquisição de recarga de
cilindros de oxigênio medicinal.



PREFEITURA MUNICIPAL
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
coRRESPoNDÊNcrrl INTERNA

Senhoria em data o, o, olÊo iáiTfffi #ff """:*ff,'íil:T" rãí,1*l*ol"l"#lll
orçamentários para o registro de preços para eventual aquisição de recarga de cilindros de
oxigênio medicinal, em atendimento a solicitação da Sra. Michele Soares de Jesus, Secretária
Municipal de Saúde, num valor máximo previsto de R$ 33.165,50 (trinta e três mil, cento e

sessenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Outrossim, iúbrmo que a Dotação Orçamentária é:

08 Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2510; 2520; 2530; 2540; 2550;
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 2610; 2620; 2630; 2640;
2650;2660.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárb ara. 0910712019.

Atenciosam

LauriÍa .§a Campos
Contadora,/CRC 096to-4

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Ê 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná-E-www.nsb nr.sov.br
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NOVA SANTA BARBARA 11

coRRESPoNDÊrucn rrureRrun

De: Setor de Licitação
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0910712019

Ptezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Sra. Michele Soares
de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, solicitando o registro de preços para
eventual aquisição de recarga de cilindros de oxigênio medicinal, num valor máximo
previsto de R$ 33.165,50 (trinta e três mil, cento e sessenta e cinco reais e cinquenta
centavos) e informado pela Divisáo de Contabilidade da existência da previsão
orçamentária através da dotação:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
í 0.301 .0320.2025 - Manutençáo do Fundo Municipal de Saúde;
3. 3.90. 30. 00.00 - Material de Consumo; 251 0; 2520; 2530; 2540; 2550',
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2610; 2620:
2630;2640;2650; 2660.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitaçâo a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento-

Atenciosamente,

Elaine Cristina Luditk os Santos
Setor de Licitaç

Rua W{fredo Bifiencourt de MoÍaes, 222 - Cep. 86250-000 - Fonc/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao'?nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER J URíDICO NE 75OI 2Ot9

Solicitante: Setor de Licitação.

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório

a ser adotada para Registro de Preço para aquisição de recarga de cilindros

de oxigênio medicinal para Secretaria de Saúde.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou

contratação de serviços, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi

modernamente consagrada na Constituição da República Federativa do

Brasil de 1988 no arl.37, XXl, que diz que "ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública...". O Registro de

Preços está previsto na Lei 8.666/93, art. 15, ll:

Art. 15. Ás compros, sempre que possível, deverõo:

ll - ser processodas atrovés de sistemo de registro de preços;

O Decreto ns7.892, em seu art.7e, assim prevê: A licitação para registro de

preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço,

Assunto: Registro de Preço para aquisição de recarga de cilindros de

oxigênio medicinal

1,



NOVA SANTA BARBARA 13

nos termos da Lei ns 8.666, de 1993, ou na modatidade de pregão, nos

termos da Lei ne 10.520, de2OO2, e será precedida de ampla pesquisa de

mercado.

Marçal Justen Filho em Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, (2008, p. 201) traz inclusive a distinção entre o Sistema de

Registro de Preços e a modalidade Pregão:

O pregõo é umo modalidode de licitoção, enquanto o registro de preços é

um sistemo de controtoções. /sso significo que o pregõo resulto num único

controto (oinda que posso ter o execuçõo continuado), enquonto o registro

de preços propicia umo série de controtoções, respeitados os quantitativos

máximos e o observôncia do período de um ono. Dito de outro modo, o

pregão se exaure com umo único controtoçõo, enquanto o registro de

preços dá oportunidade a tantas controtoções quontos forem possíveis (em

foce dos quontitotivos máximos licitodos e do prozo de volidode).

Já a Lei 10.520102, que instituiu o pregão como modalidade de licitação

para aquisição de bens e serviços comuns, previu em seu art. 11, a utilização

do registro de preços, desde que os entes fizessem tal prescrição em

regulamento específico, o que é feito, de maneira geral, por decreto.

Art. 11. As compros e controtoções de bens e serviços comuns, no âmbito

da Uniõo, dos Estodos, do Distrito Federol e dos Municípios, quondo

efetuodas pelo sistemo de registro de preços previsto no ort. 75 da Lei ne

8.666, de 21 de junho de 1993, poderõo odotar o modolidode de pregão,

co nfo rm e re g u I o me nto e s pecífi co.

PREFEITURA MUNICIPAL
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NOVA SANTA BARBARA 14

Por conta de tal inovação, o Decreto Federal 3.931/01 sofreu alteração em

seu art. 3", passando a vigorar da seguinte maneira:

Art. 3e A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de

concorrência ou de pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis nos

8.666, de 21 de julho de 1993, e 10.520, de 17 de julho de 2002, e será

precedida de ampla pesquisa de mercado. (Redação dada pelo Decreto ne

4.342, de23.8.2002).

A escolha da modalidade não á subsumida ao alvitre do Administrador, esta

escolha é ato vinculado ao arcabouço normativo, não podendo ele se eximir

de observá-lo, sob pena de responsabilidade.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente sob o sistema

de registro de preços. As vantagens de sua utilização são enormes,

principalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair inúmeros

licitantes, o que não ocorre, por exemplo, na modalidade convite. Com o

pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem suas propostas e, ao

final, vence o que conseguir cotar o menor preço.

Diante das considerações acima, por se tratar de um aquisição considerada

comum, de produtos cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos

preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem

de avaliação minuciosa. São encontrados facilmente no mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, seja em sua

forma presencial ou eletrônica, visando registro de preço.
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Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisão à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 22 de julho de 2019.

n

Procuradora Jurídica

4..v
n

n
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL t" 3212(J19, que tem
por objeto o registro de preços para eventuâl aquisição de recarga de
cilindros de oxigênio medicinal, para Secretaria Municipal de Saúde,
normatização de procedimentos administrativos, consultas, e em todos os
demais assuntos correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal n"
10.520, de 17 l07 l2OO2, l-ei Federal n" 8.666, de2ll06l1993, Republicada
em 06l07 11994, Decreto.Federal no 3.555 de 08l08l2000, Decreto Federal
n" 3.697, de 21 l12l2OO0 e demais legislaçoes pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" 080/2018, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de Licitaçáo parâ as
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbara, 23107 l2Ol9.

Kondo
ito Municipal

(t

c
I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 41. 3266.8100, L< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná

i
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NOVA SANTA BARBARA x7

coRRESPoNDÊNcn truteRrue

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Juridico

Nova Santa Bárbara, 2310712019.

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta da ata de registro
de preço do Pregão Presencial n" 3212019, cujo objeto é o registro de preços para
eventual aquisição de recarga de cilindros de oxigênio medicinal, para Secretaria
Municipal de Saúde, em atendimento ao disposto no parágraÍo único, art. 38, da Lei
n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C isti itk
Setor de Li

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes n" 222, centro, t 43. 32ó6.8100 E4 - 86.250-000 - Nova santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb pr.gov.br - www'nsb.pr.gov.br

Santos



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA í
8

Processo Administrativo ns 056/2019

Pregão Presencial ne 032/2OL9

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de recargas de cilindros de oxigênio
medicinal, para Secretaria Municipal de Saúde.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURÍDICO NS 154/2019

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo licitatório

Pregão Presencial ne 032/20L9, o qual tem por objeto Registro de Preços para eventual

aquisição de recargas de cilindros de oxigênio medicinal, para Secretaria Municipal de

Saúde.

O pregão é regido pela Lei ne 10.52012002, o Decreto nq 3.555/2000, o Decreto ne

5.45O12OO5 [poro pregão no Íormoto eletrônico] e, subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos

no art.3e da Lei nq n52Ol2OO2, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto

do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as

sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos

prazos para fornecimento

ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificaçôes

que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no

inciso ldeste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem

apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora

da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados, e



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA :t9

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade

promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui,

dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e

sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao

licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no

intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar

as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em um volume,

contendo a solicitação da secretaria municipal responsável pela frota municipal, após o

departamento competente procedeu a pesquisa de preços, a fim de formar diante do

que determina a legislação parâmetros para compor os preços máximos dos produtos a

serem adquiridos e da despesa total, o setor contábil indicou dotação orçamentária para

fazer frente a despesa pretendida, a procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a

modalidade a ser adotada, no caso pregão seja em sua forma presencial ou eletrônica e

finalmente a autoridade competente determinou a continuidade do processo e

elaboração do edital convocatório.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as prescrições da

legislação em vigor, em especial da Lei ne fi.52O12O02, do Decreto nq 3.555/2000 e,

subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se observa

ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento, estando o edital

convocatório, bem como a minuta do contrato/ata de registro de preço aprovada por

esta Procuradoria JurÍdica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questôes jurídicas

observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nostermos do art. 10,

§ ls, da Lei ne 10.480/2002, c/co paráEraÍo único do art. 38 da Lei ns 8.666/93.
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Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes

ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá

ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente pela Administração

Direta Municipal.

É o parecer.

Atenciosamente.

Nova santa Bárbara, 31 de julho de 2019.

Carmen Cortez Wilcken
Procuradoria Jurídica

C
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AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N.O 32I2O1g

Processo Administrativo n.o 56/20í I

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de recarga
de cilindros de oxigênio medicinal, para Secretaria Municipal
de Saúde.

Tipo: Menor Preço - Por Lote.

Z1

Recebimento dos
í5/08/2019.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia í510812019, às 14h00min

Preço Máximo: R$ 33.165,50 (trinta e três mil, cento e sessenta
e cinco reais e cinquenta centavos).

Nova Santa Bárbara, 3110712019.

Marco A io de Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n" 080/2018
i ,'a -
0

4/.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacaoírDnsb.pr.goy.h -

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura lttlunicipal de Nova Santa Bárbara, siÍo â
Rua Walfredo Bittencourt de hloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

va
oe.0rc00

icado

*rvw.nsb.pr.gov.br
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PREGÃO PRESENCTAL N" 32/2019 - SRP
Processo Administrativo n.' 56/201 9

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal dê Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitaçôes por meio do fax (43) 3266-8í00 ou para o e-
mail licitacao@nsb.pr.qov.br

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retiÍicaçôes ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao certame lícitatóri

99

-4
4

Mar@ sis N unes
etro

ria n' 080/2018

Rua Walliedo Bittencôurr de Moraes n" 222, Centro, t 43. 326ó.8100, x - 86-250-000 - Nova santa BárbaÍa,

Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.nr.gov.br - rvrvw.nsb.or.gov.br
I
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Processo Administrativo n.' 56/201 I
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de rêcarga dê cilindros dê
oxigênio medicinal, para Secretaria Municipal de Saúde.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e
deseja ser informada de qualquer alteraçáo pelo e-mail

ou pelo tel/ fax

Carimbo Padronizado da Empresa

Rua walfredo Binencoun de Moraes n'222, Centro, t 43. i266.8100' al - 8ó.250-000 - Nova Santa BáÍbara,

lParaná-E-E-mail licilacaoúàn sb.or.gor.br - ryrru,.nsb.or.gov.br

PREGÃO PRESENCIAL NO 3212019 - SRP

aos I 12019.



Ê3* PREFEITURA lvlul..llüIFAL

1l*Í ruovA sANTA BARBARA
.!!!' "'L:: f gtplO OO nlnÁl,tÁ

pRrcÃo pRESENctAL No 3212019 - sRp
Processo Administrativo n.' 56/20í 9

?4

ucrtecÃo ExcLUStvA pARA MICROEMPRESA E EMPRE SA DE PEQUENO PORTE
E/OU MICROE MPREENDEDOR INDIVIDUAL íMEÍ) íLC 147t2014t.

ABERTURA DA LtC|TAÇAO

AbeÉura: Dia 15/08/2019, às 14h00min.

Protocolo dos envelopes: Até às í 3h30min, do dia 1510812019.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através do Pregoeiro, dêsignado pela
Portaria no 080/2018, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que rcalizaé licitaçáo, na
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, Por lote, destinado ao recebimento
de propostas objetivando a aquisição dos produtos relacionados no ANEXO l: Registro de
prêços para eventual aquisição de recarga de cilindros de oxigênio medicinal, para
Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o disposto na Lei Complementar
Federal n.o 12312006 e n' 14712014, Lei Federal n.'1O.52O|2OO2, Decreto Federal n.o

7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00 e, no que couber, na Lei Federal
n.o 8.666/í993.

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio, até 02

(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacao@nsb. or.oov. br. As respostas a todos os questionamentos (dúvidas ou

esclarecimentos) serão disponibilizadas no site www.nsb.pr.oov.br, para ciência dê todos os

interessados.

A sessão pública do Pregão Presencial será realizada no dia 'l.5108120'19, às Í4h00min, no

prédio da Prefeitura l\/unicipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de

ÍVloraes, n" 222, Batrc Centro, Nova Santa Bárbara - PR, e será conduzida pelo Pregoeiro e

sua equipe de apoio.

í. DAS COND|çÔES Oe PARTICTPAÇÃO

a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos

respectivos atos constitutivos;

A retirada deste Edital poderá ser feita na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANIA
BÁRBARA, no Departamento de Licitaçóes, sito à Rua Walfredo Bittencourt de lttoraes,222
- Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às 12:00 e das í3:00 às
í7:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone/fax (043) 3266-8í00, ou ainda pelo email
licitacao(Onsb. pr.qov. br ou através do site www.nsb.pr.oov. br

1.í. Poderão participar desta Licitaçáo excÍusivamente as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte e/ou Microempieendedor lndividual (MEl):

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n"222,CentÍo,8 43,3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mail licitacao@nsb.pr.soY.br - www.nsb.or.sov.br 
3
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b) regularmente estabelecadas no Pâís e que satisfaçam as condições deste Edital e seus
Anexos.

b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública ate que
seja promovida a reabilitaÇão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

c) empresa que se encontre sob falência, dissoluçáo, recuperaçáo judicial ou extrajudicial,

d) consórcio de empresas, sob nenhuma forma;

e) empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definição
do artigo 3o e parágrafos da Lei Complementar n.o 123/06.

2. DO OBJETO

2.í - O objeto da licitaÇão é a escolha da proposta mais vantajosa para a administração, no
registro de preços para eventual aquisição de recarga de cilindros de oxigênio
medicinal, para Secretaria Municipal de Saúde, conforme descriçóes constantes neste
edital e seus anexos.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

J. I . As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguintê dotação
amentária:

4. DAS IMPUGNAçOES AO EDITAL

4.1. As impugnaçóes ao pre§ente edital poderão ser feitas ate 2 (dois) dias úteis anterior à

data fixada para a realizaçáo da sessão pública do pregão, por qualquer cidadão ou licitante.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

4

Dotações
Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
â

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2019 2510 08. 001 . 1 0. 301 .0320.2025 0 3.3.90 30 00 00 Do Exercício

2019 2520 08 001. 1 0.301.0320.2025 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2019 2530 08. 001. 1 0.301 . 0320.2025 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
Do Exercício2019 2540 08. 001. 1 0.301 . 0320.2025 325 3.3.90.30 00 00
Do Exercício2019 2550 08 001 10.301.03202025 326 3.3.90.30.00 00

2019 2610 08.001. í 0.301.0320.2025 0 3.3.90.39.00 00 Do ExercíciÕ

2019 2620 08.001.1 0.301 0320.2025 303 3 3 90 39 00.00 Do Exercício
2019 2630 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 2640 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2650 08.001 .'1 0. 30 1 .0320.2025 326 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2019 zbbu 3 3 90.39 00.00 Do Exercício

í.2. Não serão admitidas nesta licitação:

a) empresas cujo objeto social náo seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão;

loe oor ro gor o32o:o2s lszt
loa oor.ro.sor o3zo2ozs lgzs

lo8 oo1 1o.301 o32o.2025 1327
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4.1.1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao pregoeiro, e conter o
nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a ruzáo
social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às í2h00, e das 13h00
às 17h00, ou encaminhada atravês de e-mail no endereço eletrônico:
licltacao nsb v.br

4.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas

4.1.3. Não serão conhecidas as
respectivos prazos legais.

impugnaçôes interpostas por fax e/ou vencidos os

4.1.4. Procedentes as razõês da petição de impugnação contra o ato convocatório, será
designada nova data para a realizaçâo do cêrtame.

5. DA QUAL|F|CAÇAO DAS MTCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

5.í. Esta licitacão é exclusiva Dara DarticipaÇão de microempresa ê empresa de
ueno o os termos do arti o30 a Lei Com n

n.' '12312006, com as alteraÇões da Lei Complementar n." 14712014.

5.2. Não Íará jus ao regime diferenciado e favorecido previsto no artigo 42 e seguintes
da Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou empresa
de pequeno porte:

5.2.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.2.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com
sede no exterior;

5.2.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global

ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do caput do artigo 3o da Lei Complementar n.o 123

de 14 de dezembro de 2006;

5.2.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do

caput do artigo 3o da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;

6.2.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.2.7. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e inveslimento ou de crédito

Rua Wallledo Binencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.81
Paraná - E - E-mail - IicilacaoúDnsb.pr.eov.br

00, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
- rvww.nsb.pr.gov.br

)

5.2.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja,

sócia de outra emprêsa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do

caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;
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imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, -de

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;

5.2.8. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.2.9. Constituída sob a forma de sociedade por açôes;

5.2.10. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
relação dê pessoalidade, subordinação e habitualidade.

6. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e o envelopê N0 02 - HABILITAçAO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa
Bárbara - Estado do Paraná, até às 13h30min., do dia 15/08/20í9, contendo no anverso
destes (respectivamente) os seguintes dizeres.

6.2. Não será aceito. em oualouer hioótese a DA rtici Dacão de licitante retardatário.

97

ENVELOPE No 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 3Z2Oí9 - SRP
ENVELOPE N'02 - HABILITAÇAO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N' 32120í9 - SRP

considerado este, aquele que apresenta r os enveloDes aoós o horário estabelecido
Dara a entreqa dos mesmos. comprovado oorme o do orotocolo da Prefeitura M. de
Nova Santa Bárbara

7.1. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessáo Pública, os documentos

necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos

inerentes ao certame.

7 .2. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por à
meio de PROCURAÇÃO ou TERMO DE CREDENCIAMENTO, podendo ser utilizado o
modêlo do ANEXO X.

7.3. Na hipótese dos itens 7 .1 ou 7.2, o representante deverá apresentar cópia do Ato
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alteraçôes da empresa

representada.

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, CenÍro, t 43. 3266.8100, E] - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.prgqtlb[ - wwrv.nsb.pt4Q]LbE

6

7. DO CREDENCIAMENTO

4
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7.4. Caso o Licitante tenha o nchido os reouisito dos sub-itens anteriores nãos

7.5. No ato da Sessão Pública, o representante do ticitante deverá identificar-se mediante a
apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de
credenciamento.

7.6. Será admitido apenas'l (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.
7.7. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão
Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

7.8. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do
represêntante legal da licitante não importará na desclassificação da sua proposta no
prêsente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele
não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na
sessão do pregáo, inclusive interpor recursos.

7.9. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a -\
Declaração dê cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO
V do presente Edital.

7.9.í. No caso da sua não apresentação, a declaração de cumprimento dos rêquisitos de
habilitação pode ser frrmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO V.

7.9.2. Na hipótese de a licitante náo enviar representante para a sessão, deverá incluir a

declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1- Propostâ de
Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.

7.10. Para usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE OU MICROEMPEENDEDOR INDIVIDUAL, previstos na Lei Complemêntar no

123/06, deve apresentar a documentação comprobatória dessa condição, através dos
seguintes documentos.

a) Certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial; À
b) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pêqueno porte ou microempreendedor individual, assinada pelo contador da empresa,
conforme modelo do ANEXO Vl do presente Edital.

â

7.1 1 . A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte quê se enquadrar em
qualquer das vedaçóes do artigo 3", § 4', da Lei Complementar n" 12312006, não poderá

usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, náo deverá

apresentar a respectiva declaraçáo.

7.12. A declaração falsa relativa ao enquadramento na condiçáo de microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará à licitante, nos termos do art. 7", da Lei no 10.520102, à

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n' 222, Centro, t 43. 1266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

7
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hâverá necessidade dê apresentar cópia do contrato social no envelope de
Habilitacão.
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sanção de impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, como também caractêriza o crime previsto no
art. 299 do Código Penal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato, bem
como das demais cominaÇões legais.

7.í3. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir
a documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, no Envelope í - Proposta de Preço.

8. DA PROPOSTA

8.í. Nos anexos deste Edital, contém a relação detalhada do objeto da licitação (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll)
e as instruçóes para preenchimento de proposta (Anexo lV):

l- O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em PEN-DRIVE, preenchido
pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções contidas no
(Anexo lV) e, obrigatoriamentet entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as
mesmas informaçóes constantes na proposta impressa;

ll - A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções contidas no (Anexo lV) e,

obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 01 - PROPOSTA, com as mesmas
informações constantes na proposta gravada em PEN-DRlVE, constando:

a) ldentificação da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNPJ);

b) Número e modalidade da Licitação;

c) Descrição dos produtos cotados, conforme relação detalhada do objeto (Anexo l).

d) Preço ofertado, unitário e total, não podendo o valor unitário do item da proposta
ultrapassar o valor máximo do item estipulado para êstê edital;
e) Prazo de validade da proposta, que náo deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

Í) Prazo de entrega de no máximo 02 (dois) dias a partir da ordem de entrega emitida pelo

Município;
g) Pruzo de pagamento em até 30 dias após entrega da nota fiscal,

h) Data e assinatura do proponente.

lll - a não apresentação do arquivo digital (PEN-DRIVE), se este estiver incompleto, ou
não for possível efetivar a leitura dos dados, implicará na desclassificação da
proposta;
lV - a empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em midia em bom estado,

bem acondicionada, para que não sofra danos;
V - recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia

alternativa do arquivo digital;
Vl - a proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas decimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo

estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficaráo a cargo

da futura contratada;
Vll - Não seráo levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas

especificaçóes exigidas;

Rua Walfredo Binencoun de Moraes n'222, Centro, t 41.3266,8100, :- - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
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Vlll - O arquivo com a Proposta de Preços estará disponivel no endereço eletrônico
www. nsb. pr.qov. br na guia Licitaçôes/Pregões, onde também encontram-se
disponíveis o Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
lX - a Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital seráo acondicionados no
ENVELOPE no 0í,
X - deverá ser observado quando da elaboração da proposta: Prazo de execução;
Forma de Pagamento. A Prefeitura de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de verificar
as informaçóes sobre a qualidade e característica dos produtos entÍegue pelo licitante,
através de diligências ou vistorias rn /oco. Nos preço(s) proposto deverão estar inclusos os
encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, instrumêntos, ferramentas e

máquinas, transporte, salários, carga tributária, alvará, emissão de relatórios, as taxas
municipais, estaduais e federais, as despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais
custos mencionados nas Especificações, constantes do ANEXO l, necessários para entrega
dos produtos licitados.

9. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

9.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇAO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item 10), os quais serão examinados pela Comissão de

Licitaçáo.

9.1 - í . Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser

apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação

da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgão emissor.

9.2- Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do

licitante responsável pela entrega dos produtos com o número do CNPJ e endereço

respectivo.
9.2.1, Se o licitante responsável pela entrega dos produtos for à matriz, todos os

documentos deverão estar em nome da matriz.

9.2.2- Se o licitante responsável pela entrega dos produtos for à Íilial, todos os documentos

deverão estar em nome desta.

9.3. Prazo de validade dos documentos

9.3.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da aberture

da sessão pública deste Pregão Presencial.

9.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validadê serão considerados como válidos

pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

10.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

í0.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentaÇão de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222. Centro, I 43. i266.8100, ,.1 - 86.250-000 - NoYa santa Bárbara,
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federais e à Dívida Ativa da uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuiçóes sociais previstas nas alíneas,'a',, ,,b,'e,'c,,do parágrafo
único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiÇóes instituídas a título de
substituiçáo, e às contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros;

10. 1 .2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Íributos ,,/
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidáo Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

10. 1 .3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei,

'10. 1 .4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo - FGÍi, /"
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.

'10.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a-l
apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,

1 0.1 .6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, .-
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT),
nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de 1o de maio de 1 943.
10.2. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALtFTCAÇÃO ECONOMTCO-FTNANCETRA:

'10.3.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da
empresa em quantidades e prazo de entrega quanto ao objeto da presente licitaçáo. Não
seráo aceitos atestados de empresas que pertenÇam ao mesmo grupo empresarial.

í 0.4. DOCUMENTAÇAO COMPLEMENTAR

10.4.í. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso )(XXlll do art. 7"

da Constituiçáo da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o

inciso V do atl.27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de

í 999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vll.

10.4.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou

contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo

do ANEXO Vll.

Rua Walfiedo Biuencoun de Moraes n" 222, Centro, I 4i. 3266.8100, t< - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
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10.2.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida
pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da
data marcada para início da disputa.

10.3. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TECNICA:
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10.4.3. Declaração de inexistência de íato superveniente impeditivo da habilitação, /
emitida pelo proponente, assinada pelo represêntante legal da empresa, podendo ser
utilizado o modelo do ANEXO lX.

10.4.4. Declaração de não parêntêsco, emltida pelo proponente, assinada pelo
reprêsentante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Xl.

10.5. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no
13.726, é dispensada a exigência de.
10.5. I . Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este
presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio
documento;
í0.5-2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
10.5.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autentacada pelo próprio agente administrativo;

10.6. As declaraçôes emitidas pela licitante deverão sêr apresentadas no original e ser
firmadas por rêpresentante legal da empresa.

10.7. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

10.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentaçáo exigida para efeito de comprovaÇão de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

'10.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidóes negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa.

10.8.2. A não-regularizaçáo da documentação, no prazo previsto acima, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste

edital, sendo Íacultado âo Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já

convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada

a ordem crescente de preÇo, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério

de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitaÇão,

10.9. A regularidade exigida por ocasiáo da licitação deverá manter-se na vigência do

contrato.

í1. DOS PROCEDIMENTOS OE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

'11.í. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes

PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

Paraná-E-E-mail lici
1l
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'1 1.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as
emprêsas que apÍesentaram envelopes.

11.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
7 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaração de que cumprem as condições de habilitaçáo, subatem 7.9 deste Edital e
após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos
lacres e protocolos.

11.4. Serão abêrtos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que
será procedida à veriÍicação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento.

't 1.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de
participar da fase de lances verbais.

11.6. Em nenhuma hipótesê poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.

1 1 .6.1 . Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicaçáo.

1'1.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;

11.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N' 2 - HABILITAÇÃO;

11.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação,
pois poderão ser preench,dos para a autorização de fornecimento.

1 1 .6-5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na

divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

11.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência

11.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio
para determinaçáo da ordem de oferta dos lances.

1 1.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais

baixo e os das ofertas com preços até 5olo (cinco por cento) superior àquela poderão fazer
lances verbais e sucessivos, âté a proclamação do vencedor.

I 1 .1 0. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições deíinidas no subitem 1 1 .9,

poderão os autores das melhores propostas, até o máxtmo de três, oferecer novos lances

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

Rua Walfredo Biftencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.810r
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11.í1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço.

11.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro,
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço
apresentado pelo licitante, para eíeito dê ordenação das propostas.

11.13. O encerramento da etapa competativa dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
licitantes manifestârem seu desinteresse êm apresentar novos lances.

11.í4. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a acêitabilidade do melhor preço
ofertado, comparando-os com.os preços estimados pela Administração ou com os preços
praticados no mercado.

11.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.

11.16. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à
abertura do envelope contêndo os documentos de "HABILITAÇÃO" ao licitante que
apresentou a melhor proposta, para venficaÇão do atendimento das condições de habilitação
fixadas no rtem 9 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABIL|TAçÃO e
item 1O - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

11.17. Se a oferta não Íor aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá
negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preÇo melhor.

11.í8. Obtido preço aceitável em decorrêncaa da negociação, proceder-se-á na forma do
disposto no subitem 11.16.

11.19. Se a oferta não for aceitávêl ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo

à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.

1í.20. Caso não se reâlizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de

menor preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes.

1 1.21 . No caso de vício na documentação de regularidade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pelo

Pregoeiro, sob a condição de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, emissão de eventuais certidóes negativas ou positivas com eÍeitos de negativas,

desde que observado o contido no item 10.8 deste edital.

11.22. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
licitante será habilítada e declarada vencedora do certame.

,!. t
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11.25. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação
regular, conforme estabelecido no item 9 - DA APRESETTAçÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAçÃO e item í0 - DA HAB|L|TAÇÃO, deste Editat.

11.26. No orazo de 0í íum) d ia útil contados do encerramento da sessão. a licitante
declarada vencedora. deverá a Drêsentar sua DroDosta com os valores devidamente
aiustados.
1 1 .26- 1 . Na recomposição final, os preços unitários não poderão ultrapassar os valores
máximos que estão fixados neste edital, bem como, não poderá(ao) ser majorado(s) o(s)
valor(es) consignado(s) na proposta inicial.

11.26.2. O descumprimento do contido no item anterior poderá sujeitar a licitante declarada
vencedora a ter sua adjudicâção prejudicada, sendo convocado para apresentação de
planilha o segundo colocado.

11.27. Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para

análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais

serão posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o
prosseguimênto dos trabalhos.

í 1.28. Havendo suspensão dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02
(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos,
ficando cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por

meio eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se
ausentaram após abertura da sessâo.

11.29. A licitante que tiver sua proposta desclassificada, e náo manifestar a intençáo de

recorrer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.

11.30. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇAO
apresentados pelos demais licitantes, até a entrega deÍinitiva dos produtos licitados. Após
inutilizará os mesmos.

11.31. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo

Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

12-2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for

considerada vencedora.

í2.3. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto

à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e

posteriormente, submeterá a homologação do processo ao PreÍeito Municipal.

Rua Walliedo Bitrencourt de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
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12.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor Preço, Por

lote, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes deste

Edital.
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12.4. No caso de interposiÇão de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito lrilunicipal de Nova Santa Bárbara, para
os procedimentos de adjudicação e homologação.

í3. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13. 1 . Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenÇão de
recorrer, através do registro da síntese de suas razões em ata, sendo que a falta de
manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,

conseq uentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo
Pregoeiro.

13.2, Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que comeÇarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos.

13.3. Os recursos interpostos às decisóes proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos

termos do inciso Xvlll, do art. 4" da Lei n' 10.520, de 17lOll2OO2, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de Licitações, protocoladas na sede administrativa da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email
licitacao@nsb. pr.qov.br e encaminhado por intermédio do Pregoeiro à autoridade
competente, devidamente inÍormado, para apreciação e decisão, no prazo de 3 (três) dias
úteis.

1 3.3.1 . O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis

de aproveitamento.
13.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do

Município de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link LicitaçÔes do site

www. nsb. pr.qov. br.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade

competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes

mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO Xll) pela Prefeitura e pelos

classificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de

Preços a terceiros-

14.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa têr
participado do certame licitatório, ter sido classificada e ter apresentado sua proposta

final, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão Presenclal. Em caso de não

atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar

os demais licitantes na ordem de classificação, desde que ao mesmo preço e condições
da primeira colocada, sendo a entrega dos produtos nas condiçôes previstas neste edital e

seus anexos.
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14.3. A efetivaçáo da aquisição de íornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de
Registro de Preço ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho
emitida pela Prefeitura.

14.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou náo reduzir o
prêço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.
14.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer altêrações,
obedecidas às disposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bêns
registrados.

14.6. No caso de solicitaçáo de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma clara, por intermedio de planilhas de custo, a composiçáo do novo
prêço. Na análise da solicitâção, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, além de ampla
pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados
pelo Governo Federal.

14.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste
certame licitatório.

14.8. A deliberação de deferimento ou indeÍerimento do pedido será divulgada em até 1 5

(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

í5. DA VIGÊNCIA
15.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (dozê) mêses, a
contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu

extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

16. DO CONTRATO

't6. 1. Será dispensada a celebraçáo do Contrato enlre as partes, na forma do disposto no

parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de '1993, passando a substitui-los

os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

16.2. Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da

Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro

licitante, observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual prâzo e nas mesmas

condiçóes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da

aplicação das sançóes cabÍveis previstas nêste Edital.

,I7. DO PRAZO DE ENTREGA

Rua Walfiedo Bittencourt de MoÍaes no 222, Centro, t 43. 3266.8 t00, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
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17 .1. O prazo para entrega é de 02 (dois) dias corridos, contados â pârtir da emissão da
ordem de fornecimento. A manutenção e reabastecimento dos cilindros vazios por cheios,
deverá ser feita 02 (duas) vezes por semana, em dias a ser determinado pela Secretaria
Municipal de Saúde e emergencialmente quando solicitado, no prazo de 24 horas para a
entrega; com troca, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a
Prefeitura isenta de quaisquer responsabilidades. A entrega será parcelada, conforme a
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

,I8, DO LOCAL DA ENTREGA

'1 8.1 . O local de entrega será na Unidade Básica de Saúde do lvlunicípio, sito a Antônio
Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR e também nas residências de pacientes
que fazem uso do oxigênio fornecido pela UBS.

19. DO PAGAMENTO
19.1. Em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada da certidão expedidâ conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçôes sociais previstas nas alíneas "a",
"b" e "c" do parágrafo único do artigo 'l 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições
instituídas a título de substituiçâo, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros e
Certificado de Regularidade de Situação Junto ao FGTS.

19.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,

indenizaçóes, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou

nos termos deste Pregão Presencial.

'19.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classiÍicado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária.

20. DO VALOR

20.1. O valor total estimado para esta licitaÇão será de R$ 33.165,50 (trinta e três mil,
cento e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos), conforme Anexo l- Termo de
Referência, podendo ser aditado de acordo com o previsto no Art. 65 da lei 8.666/93.

21. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

21.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não

mantiverem a proposta, Íorem os 1.o colocados dê cada item e náo assinarem a Ala de

Registro de Preços, não cumprirem os prazos de execução, comportarem-se de modo

inidôneo, fizerem declaraçáo falsa ou comêtêrem fraude fiscal, poderão ser aplicadas,

conÍorme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a

critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos

causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo inírator:

l- lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, ! 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
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19.2. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indrspensáveis para a efetivaÇáo do pagamento.
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79ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
IV - Multa de í0% (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas hipóteses
de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, âté que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a
penalidade.

Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

21.2. A aplicaçáo das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo
estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

2í.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo dê íorça maior.

21.4. O descumprimento total ou parcial das obrigaÇões assumidas pelo fornecedor no
momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou
entidade usuária, resguardados os procedimentos legais perttnentes, poderá acarretar,
isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:
| - Advertência;
ll - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de
recusa do 1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em
atraso, até o máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da
contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela

beneficiária da Ata, recolhida. no prazo máximo de '15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados oficialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de particlpar de licitação e de fornecer à Administração
Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.

2í.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao íornecedor o

contraditório e ampla defesa.

21.6. A aplicação das sançóes previstas nêste Edital não exclui a possibilidade de aplicação
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas

e danos causados à Administração.

22. DAS DtSPOStÇOES FtNATS

22.1. Nenhuma indenizaçáo será devida aos licitantes por apresêntarem documentação e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente Pregáo Presencial.

22.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste

edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão Presencial com

antecedência de 15 (quinze) mínutos do horário previsto.

22.3. E obrigatória a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos

direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer,

Rua Walffedo Bittencouí de Moraes n'222, Centro, I 43. 1266.810r

Paraná - 9 - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br -
0, E - 8ó.250-000 - Nova Santa Bárbara,
' rvrvw. n sb. pr. qoylr

18



22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em conlrário.

22.5. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no subitem 22.4 em dia de expediente
normal na Administração da Municipal.

22.6. Para agilização dos trabalhos, náo interfêrindo no julgamênto das propostas, os
licitantes farão constar em sua documentaÇão: endereço, número de fax e telefone, bem
como o nome da pessoa indicada para contatos.

22.7. No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamaçáo'ou
indenização, poderá ser:

a) adiada a abertura da licitaçãô;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao dispositivo no § 40 do art. 21 da Lei

8.666/93.

23. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:

23.1 . ANEXO I - Termo de Reíerência;
23.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;

23,3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;

23.4. ANEXO lV- lnstruçâo para preenchimento da proposta;

23.5. ANEXO V - Modelo de Declaraçáo (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);

23.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração comprobatória de enquadramento como

microempresa ou empresa de pequeno porte

23.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao

Trabalho do Menor;
23.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de ldoneidade;
23.9. ANEXO lX - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;

23.10. ANEXO X - Modelo de Credenciamento.
23.11. ANEXO Xl - Modelo Deçlaração de Não Parentesco;
23.12. ANEXO Xll - Minuta da Ata de Registro de Preços.

24. DO FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas

oriundas desta licitação.
Nova Santa Bárbarc, 31 107 120 19.
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PREGÃO PRESENCIAL NO 3212019 . SRP

ANEXO I

TERMo oe RerERÊucle

í. Do oBJETo E vALoR MÁxtuo
í.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de
recarga de cilindros de oxigênio medicinal, para Secretâriâ Municipal de Saúde,
conforme especiÍicaçóes e quantitativos abaixo relacionados.

í.2. O valor máximo global é de - R$ 33.165,50 (trinta e três mil, cento e sessenta e cinco
reais e cinquenta centavos).

2. ESPECIFICA ÕES Dos PRoDUToS / PRE O ESTIMADO:

3, DO PRAZO DE ENTREGA
3.í. O prazo para entrega é de 02 (dois) dias corridos, contados a partir da emissão da
ordem de fornecimento. A manutenÇão e reabastecimento dos cilindros vazios por cheios,
deverá ser feita 02 (duas) vezes por semana, em dias a ser determlnado pela Secretaria
Municipal de Saúde e emergencialmente quando solicitado, no prazo de 24 horas para a
entrega; com troca, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a

Prefeitura isenta de quaisquer responsabilidades. A enÍega será parcelada, conforme a
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

4. DO LOCAL DA ENTREGA

4.1 . O local de entrega será na Unidade Básica de Saúde do Município, sito a AntÔnio

Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR e também nas residências de pacientes

que fazem uso do oxigênio fornecido pela UBS.

5. DO EMPRÉSTIMO DE CILINDRO

5.'1. Caso esta Administraçáo julgue necessário o empréstimo de cilindro, este se dará em
regime de comodato, sem ônus para a Prefeitura, ressaltamos que, íindo o prazo contratual,
a Secrêtaria Municipal de Saúde se obriga a restituir o bem, considerando normal o desgaste
de seu uso regular e aquele rêsultante do decurso do tempo, sendo esta devolução
perpetrada através de Termo de Entrega, formalizando a restituiçáo dos mesmos, com a
conferência e posterior assinatura da Contratada.

6. TNFORMAçÕES ADTCTONA|S
6.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital
de Licitação.

Rua Wallledo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I43. i266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E.mail - licitacaoúDnsb.pr.sov.br - wwrv.nsb.Dr.Êov-br
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Lote. 1- Lote 001

Item Código
do
produto/
sêrvrÇo

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1

l+oar
150,00 UN 186,66 27.999,00Recarga de oxigênio medicinal em

cilindro de 10 m3
0802

r
Recarga de oxigênio medicinal em
cilindro de 3 m3

50,00 UN 103,33 5.166,50

33.í 65,50TOTAL

2l

lPreço
lmáximo
hotal
I
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ANEXO II

EDITAL DE pREGÃo pRESENctAL No 32/2019
ANEXO II _ ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP3220íg_ANEXO2_ARQUIVO DtG|TAL DE pROpOSTA.est

Rua Walfi'edo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, Li - 86.250-000 - Nova Santa Bárbam,
Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr€qrlbr - wrvw.nsb.or.gov.br
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ANEXO ilt

ED|TAL oe pRecÃo pRESENctAL No 3z2o.t9

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O prôgrama de preenchimento de proposta encontra-se com o nome:
SoFTwARE MEDIADoR uflLtzADo pARA MoNTAR pRecÃo

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n" 222, Centro, 8 41. 3266.8100, --. - 8ó.?50-000 Nova Santa Bárbara,

44
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ANEXO IV

EDITAL oe pRecÃo PRESENCIAL No 32/2019

ANEXo tv - tNsrRuçÕES PARA PREENCHtMENTo DE pRoposrA

Para as entregas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um programa para o
preenchimento das mesmas- Na página oficial do Município (www.nsb.or.qov.br), clique no
link Licitações.

qÊêt ttr 
^c 

TFI Aq ÂRÀIYô 
'rli,lA 

EY trn pl a\§ p^p^ 
^ 

QEptr cFêt Inôq.
Após clique na modalidade licitatória deseiada e escolha o processo/objeto pretendido e
assim visualizar as principais informaçóes referentes ao Edital e os arquivos que estarão
disponíveis para Download.

Assim após este procedimento você terá salvado em seu computador um arquivo em PDF
com o

Nome Edital do Pregão Prêsencial n" 32/2019.pdf, um arquivo executável com o nome
SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA MONTAR PREGÃO e um arquivo digital de
proposta com o nome PP3220íg_ANEXO2_ARQUIVO DlclTAL DE PROPOSTA.eSI, entre
outros que poderão ser disponibilizados.
Primeiramente acesse o programa o arquivo SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA
MONTAR PREGÃO e será aberta uma janela como a figura abaixo:

Clique no botão no canto superior direito e localize o arquivo
PP32201g_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI. Serão liberadas as opçôes
para cadastramento dos dados da empresas e das propostas.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 4i. i266.8100, i:4 - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara
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'à €ml.s5o d. Píop6tà

A,quivo d. P.oposlô

tqu.plôôo 5i!téma§ - wdw..qoaplàno-.ôm-b5aôà, 10 delà^.r.o d.2014

Lores 
. 
p,odutos/Ser?,Ços

tlq LútE l.loÍ.e do Lore

2,+

Alguns dos arquivos disponiveis estão compactados (arquivo ZIP) e/ou são
executáveis e não podem ser abertos pela lnternet. Orientamos aos
interessados que salvem todos os arquivos disponíveis no computador e,
após descompactáJoq utiliza-los.

-_J
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Clique no botão
janela:

S Dados dolornecedar no canto inferior esquerdo e abrirá a seguinte

Após o preenchimento dos campos, lembrando que os campos com (-) são de

preenchimento obrigatório, clique no botão :J Betresentàr e e abrirá a janela:

Após o preenchimento dos campos, lembrando que os campos com (-) sáo de

preenchimento obrigatório, clique no botão íX t"*" e voltará a tela anterior, após

clique no botão
janela:

êí, quado societáb para preenchimento dos sócios da empresa, abrirá a

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, I43.326ó.8100, E - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
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Preencha os dados, não esquecendo que os campos com * são obrigatórios. Após

preencher, clique em
{

para salvar. Para cadastrar os demais sócios da empresa clique

em . Os campos ficarão limpos para preenchimento dos novos dados.

Após informado todos os sócios clique em

fl i'0,*

O programa retornará para a tela abaixo para preenchimento dos produtos a serem cotados

Selecione o Lote desejado. Este procedimento deve ser repetido para cada lote desejado.
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Clique na aba Produtos/Serviços e aparecerá a tela abaixo, com a opção de cadastrar a
marca/modelo (dispensado para contratações de serviços) e o preÇo unitário de cada
produto.

Após cadastrar os valores desejados, clicar no botão Gravarproposta

S lravar proposta

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela

Iníôra.'râtiôíi

Após o preenchimento da proposta a mesma deverá ser impressa, clique no botão

_ iFí lmprimi proposta
Impnmrr proposta:

Para fechar o programa, clique no botão:

ATENÇAO: Não esquecer de copiar o arquivo gerado (ex:

"PP3220íg_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI") no PEN DRIVE, o qual
será apresentado no ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar em contato

com o Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/Pr -
Fone (43) 3266-8114 ou no e-mail licitacao(@nsb.pr.qov.br

Rua Walliedo Bittencourt de Moraes no 222, CefiÍo,8 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bál bara,

Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.sov.trr
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PAR.8,NÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO V

DECLARAÇÃo DE PLENo ATENDIMENTo Aos REQUISIToS oE HABILITAÇÃo

Pregão Presencial N' 32/2019

Prezados Senhores.'

inscrito no CNPJ
no r intermedio de seu representante legal o (a) Sr.(a)

, portador da RG no...... e do CPF
no....................... declara que "Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação,
conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 4o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de
2002.

Local e data, ......

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, t 4i. i266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bártarâ,
Paraná - E - E-mail licitacao@nsb.pr-gov.br - rvrvw.nstr.or.gov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO VI

oEcLARAÇÃO COMPROBATÓR|A DE ENQUADRAMENTO COMO MTCROEMpRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial N" 3212019

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no'123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa CNPJ

........., esta enquadrada na categoria...... .....(Pequeno Porte
ou Microempresa), bem como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 3o da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data, ..

Assinatura
Empresa

Reprêsentante Legal
Cargo

RG

CPF

Assinatura
Nome completo

tnscrição no CRC

Gontador(a) ou técnico(a) em contabilidade responsável

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Cenro, I 43. 326ó.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br -'www-nsb.or.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA \1ES]ADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VII

oecuRlçÃo euANTo Ao cuMpRtMENTo AS NoRMAS RELATIvAS Ao TRABALHo
DO MENOR (ART. 7., tNC. XXXilt DA CF)

Pregão Presêncial No 32/20'19

A empresa inscrita no CNPJ sob no

(a) da Carteira de ldentidade no_ e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trâbalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos. Ressalva. emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de
aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Rua Walfredo BinencouÍ de Moraes n' 222. Centro, t 43. 1266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara'
Paraná - E - E-mait - licitacao@nsb.or.gov.br - wwrv.nsb.pr.gov.br
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Prezados Senhores:

_, por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado



§r pREFEITt_lRA t/U[Jt._]pAL

lizti.r NOVA SANTA BARBARA
..: I"::_ ESTADO Dü PAEÉI,]À i,2

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VIII

oecuaneçÃo DE TDoNETDADE

Pregão Presencial No 3212019

A (empresa)... estabelecida na

, r'ro .. ....... ......, inscrita no

CNPJ sob no ............. , Declaro, sob pena dâ lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial No 32/20í 9,

instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados inidôneos para

licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Local e data, .

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Rua Walfiedo Bittencourr de Moraes n' 222, Centro, I 4j. 3266.8100, 13 - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov'br - www.nsb.or.gov.br
3l



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÁDÔ DO PÁRANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

Pregão Presencial No 32/2019

A (empresa)... .. estabelecida
no

inscrita no CNPJ sob no

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela PreÍeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No 32/20{9, sob as
penalidades legais, que não ocorreu fato supervêniente impeditivo dê hâbilitar-nos para

a presente licitaÇão.

Local e data, ..

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 326ó.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mail licitacao@[sb.or.sov.br - www-nsb.or.gov.br
32
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PREFEITURA IUIUI']ICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
es rlo,r oo pp.R,qlrÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO OE CNPJ
(Declaração a ser apresentada Íora do envelope)

ANEXO X

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial No 32120í9

A empresa , com sede na _, CNPJ n.o

representada pelo (a) Sr.(a) CREDENCIA o (a) Sr.(a) _
(CARGO), portador(a) do R.G. no e C.P.F. no

para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara
em licitaçáo na modalidade Pregão Presencial N'32/20í9, para Registro de preços para
eventual aquisição de recarga de cilindros de oxigênio medicinal, para Secretaria
Municipal de Saúde, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos
inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local e data, .

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Obs: Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento

a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (Estatuto ou contrato social em vigor);

c) Documento de ldentificação;

Rua Wallredo Binencouí de Moraes n' 222, Centlo, I ,13. 3266.8 100, -'l - 86.150-000 Nova Santa Bárbara,

54

Paraná - E - E-mail - licitacaoíàlsb.pr.ga!.br - rr u u.trsb.pr.sor'.br
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l* NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA IÚUNICIPAL

LJ- ESÍADÔ DO PARANA
:;b

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO XI

DECLARAçAO DE NAO PARENTESCO

Pregão Presênciel No 32/2019

_(nome da empresa)_, inscrrta no CNPJ sob
ono-,porintermédiodeseurepresentantelegalo(a)Sr
(a) portador (a) da Carteira de ldentidade n'

e do CPF no _, DECLARA, para efeito
de participaçáo no procêsso licitatório Pregão Presencial No 3212019, que não mantém em

seu quadro societário sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do
Município de Nova Santa Bárbara, bem como não possui proprietário ou sócio que seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do Município de
Nova Santa Bárbara.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wwrv.nsb.or.sov.br
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